
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº88/2024

Requer informações ao Poder Executivo 
acerca de distribuição de uniforme 
escolar para o ano letivo de 2024.

Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que este Vereador tem por princípio encaminhar 
todas as dúvidas e reclamações dos munícipes como forma de garantir a lisura e 
transparência do seu trabalho parlamentar;

CONSIDERANDO que a distribuição gratuita de uniformes escolares 
para alunos da rede pública de ensino é uma prática que oferece uma série de 
benefícios significativos para o sistema educacional e para os próprios estudantes, 
visto que desempenha um papel crucial no desenvolvimento acadêmico, na promoção 
da igualdade e na construção de um ambiente mais inclusivo, colaborando, ainda, na 
diminuição da evasão escolar.

Uniformes escolares facilitam o controle e a segurança dentro da 
escola, tornando mais fácil a identificação de estranhos e garantindo que apenas 
alunos autorizados estejam presentes nas dependências escolares. Isso contribui para 
um ambiente mais seguro e protegido.

Além disso, a distribuição gratuita de uniformes alivia as famílias de 
custos adicionais associados à compra de roupas escolares. Isso é especialmente 
benéfico para aquelas em situação financeira mais vulnerável, garantindo que todos os 
alunos tenham acesso a uma educação de qualidade, independentemente de sua 
condição econômica.

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 
município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo 
diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que 
encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1. Haverá distribuição de uniforme escolar para os alunos 
matriculados na rede municipal?

2. Se sim ao item 1, quando?
3. Se resposta negativa ao item 1, por que não haverá distribuição? 
4. Outras informações que julgar necessárias. 

  

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 26 de janeiro de 2024.

ELIEL MIRANDA
Vereador
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=335F2FTPEE2H30C8, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 335F-2FTP-EE2H-30C8

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

58
2/

20
24

 2
9/

01
/2

02
4 

13
:4

0 
- 

C
H

A
V

E
: 3

35
F

-2
F

T
P

-E
E

2H
-3

0C
8

https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=335F2FTPEE2H30C8
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 335F2FTPEE2H30C8
		2024-01-29T14:15:35-0300
	Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
	Assinatura




